
O MUNICiptO DE SUZANO, pessoa juridica dc direito público inrer-
no, devidamcntc inscrita no CNPJ/MF sob o n,'. 46.523.056/0001 -2 I , corn scdc na Rua Baruel, n,'.
501, nestâ cidade e comarca de suzano, Estado de sào paulo, neste ato representâdo pôr seu secre-
tário Municipal dc Saúde, PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI ponador da cédula de iden-
tidade RG n'4ó.797.491-3-sSP/SP e do cPF/MF sob n" 367.ó57.888-0{i, doravanr€ simplesmenre
denominado MUNICíPIO e a IRMANDADE DÂ SANTA CASA DE MISERICÓIiDIA DE
suzANo, pessoa juridica de direito privado. de ratureza fihntrópica, sem Íins lucrativos, inscrita
no CNPJ/MF sob n". 51.2ó1.998/0001-19, com seus estaütôs sociais dsvidamente arqüvados no
cartório de Registro Civil das Pessoas Juridicas da comarca de Suzario, Estado de Sào paulo, neste
ato represeÍrtado pelo seu interventor. Dr. RINALDO SADAO SAKAI, brasileiro, contador. poÍ-
tador tia Cédula de Identidade RG. n.' 16.846.164-X. inscrito no CpF/MF n" 101.093.728-67. resi-
dente e domiciliado na Rua Olegário Paiva. n" 156, Centro, na cidade de Mogi das Cruzes. no Esta-
do de São Paulo, doravante simplesmente designada n{STITUIÇÃO, resolvem cslcbr-r o presente
termo convenial, rnediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

TERMO OE CONVÊNlo NO 045/2023

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM ENTRE SI, O MUNICÍ-
PIO DE SUZANO E A TRMANDADE DA SANTA CASÀ DE MI.
SERICÓRDIA DE SUZANO, VISANDO O FORTALECIMENTO
DO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÔES E SERVIÇOS DE ASSIS.
TÊNCIA À SAÚDE PRESTADoS AoS USUÁRIoS óo SUS.

CL.{US PRIMEI RA: DO OBJETO

1.2. O Prqeto a que alude o item atrterior encontra-s€ dctalhado no pro-
cesso administrativo protocolado sob n'_ 02.170/2023, de 28102,,2023, do MUNICÍPIO, onde a
INSTITUIÇÃO demonstrou a sua disposiçâo e se compromete â prestar atendimento, nos termos
do que consta nos Anexos I ao 6, que compõem o seu plano de Trabalho, constante do mencionado
Processo Administrativo.

CLAUS ULA SEGUNDA: DAS OBRIGACÓES DO ]\TUNICiPIO

l.I. O prescnrc convônio tem por objetivo. a,Jcstinação dos recursos
prolenientes do convênio será o custeio cont pagamentos de contratos dc prcstação de serviços c
pagamento de fomecedorcs de materiais e medicamcntos utilizados no hospital garantindo a assis-
tência a saúde prestada aos usuários do SUS, conforme Plano de Trabalho anexo, que integra o
presente.

PÂRr(GRAFo PRTMEIRo - o plano de trabalho podenâ ser revisto para alteração de valores ou
de metas, mediantê tcdno aditivo, respeitada a legislação vigente e após proposta pÍeviâmente jus-
tificada pcla conveniada e parecer técnico Íavorável do órgào competentc e ratificado pelo Tirular
da Secretaria, r,cdada alteraçào do objeto.

/

2.1. Constituem obrigações do MT NICÍPIO:

transferir os recursos financeiros consignados na CLÁUSULA eUARTA do presente
Convênio, mediante repasse único, na conformidade do cronograma de desembolso;

2.1.t.
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2.1.2.

2. t .3.

2.1.1.

2.r.5.

dar conhecimento à INSTITUIÇÃO das normas programáticas e administrativas do
Projeto que se constitui o objeto deste Convênio;
apoiar tecnicamente a INSTITUIÇÃO na execuçâo das atividades objeto deste Convê-
n io;
promover o trcinamento dos recursos humanos da INSTITUIÇÀO, necessários à execu-

çào do objeto conveniado, sempre que necessário;
assessoríur supervisionar, âcompânhâr e âvaliâr, qualitâtivâ e quântitativamenre, os scrvi-

ços prestados pela INSTITUIÇAO em decon&rcia deste Convênio, indicando parâme-

tros minimos e requisitos para as atividades dcsenvolvidas;
proceder, mensalmente, à avaliaçào das atividades técnicas do Plano de Trabalho, pro-
pondo. a qualquer tempo, as refonnulações que entender cabíveis, por pane da INSTI-
TUIÇÃO. dcsde que não estcjam sendo alcançadas as finalidades visadas, cfetuando,
ainda, ao cabo da vigência do presente Convênio, uma avaliaçào com vistas a cxaminar a

possibilidade sua prorogação ou continuidade, se o caso;

examinar e aprovar as prestâções de contas dos recursos financeiros repassados à INS-
rrrurÇÃo;
.assinalar prazo para que a t*SufufÇÃO adote e proúdêgcias necessrárias para o exa-
lrc cumprimento iàs obrigações decorrcntes deste Conveni6;' sempre qtÉ veÍificada al-
gurra irregularidade, sem pre.yuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até

ó sacamento das impropriedades ocorrentes conforme Decreto Muni(ipll n". 7076. de
t0 ile laneiro de 2003:
trotificar a Câmara Municipal e demais eütidades previstas em lei, além do 'ICONSE-
LHô", acerca da liberação de recursos financeiÍos relacionadas a este Oonvênio, no pra-

zo de 5 (cinco) dirs úteir, contados ü data de libera.çâo;

exeúoÊr o acompanhamento e o controle da exata aplicação dos recursos utilizados pela

IN§TITUIÇÀO, através da anáIise previa {a respectiva prestaçào dc contas pçlo setor

coryetenle. o qual emitirá parcceÍ circunstanciado sobre a fiscalização rcalizada, obser-

vân& o contido no Plano de Trabalho e neste Convênio, sem prejuízo da aníisô contábil
por paÍte da Comissão Municipal csnpetente quanto aos recursos disponibilizados para

tal fim;

2.1.6.

2.1.7.

2.1.8.

2.1.9.

2.1.10

CI,ÁUSULA TERCEIRÂ: DAS OBRIGACOES DA INSTITUICÃO

3.1. Constiluem obri,uitçõcs dr INSTITL' lÇ ÀO:

3.1.1.

3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.

executar o Projeto, a que se refere a CUIUSUI,L PRIMEIRA, na conformidade do

Plano de Trabalho, utilizando os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO ex-

clusivamente no mês de compet&rcia preústo neste instrumênto;
zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos scrviços prestados, dc acordo com

as diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICTPIO:
proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços,
sem discriminação de qualquer nâtuÍeza, e sem a cobrança de quaisquer valores das

mesmas ou de seus familiares ou de seus responsáveis;
manter recursôs humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis

com o atendimento dos serviços que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos obj

tivos deste Convênio;
3.1.5.

3.1.6.
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acolher as orientações que lhe forem dadas pela assessoria tecnico-administrativa do

MUNICiPIO. destinada à execuçâo das atividades programadas;

abrir contâ bancária específica para a movimentação financeira dos recursos oriundos
deste Convênio, de onde ú deverão ser movimentâdos para pagamento de despesas pre-



3.1.7.

3.1.8.

3.1.9.

3.!.t0.

3.1.1r.

3.1 .l 2.

3.r.r3.

3.1.14

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

vistas no Plano de Trabalho, mediante cheque nominativo ao crcdor. ou ordem bancária,
ou, ainda. para a aplicaçào no mercado financeiro;
aplicar intégralmcntc os rccursos financciros repassados pelo MUNICÍPlO cm Cadcme-

ta de Poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou su-

pcrior a um ( I ) mês, ou em Fundo dc Aplicação Financeira de Curto Prazo ou Operaçào

de Mcrcado Aberto, lastreâdâ em Título da Divida Pública, quando a utilização dos

mcsmos se verificar em prazos menores que um (l ) mês:

aplicar. integralmente. os recursos provenientes dc receitas obtidas em aplicaçõcs finan-

ceiras realizadas com os valores repassados pelo MUMCIPIO, no desenvolvimcnto das

atividades especificadas no Plano de Trâbalho pertinente;

pr".tu. 
"ont"* 

ao MUNICÍP|O de acordo com o estabelecido na CLÁUSULA SEXTA
destc instrunrento:
manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos. bem como

a relação nominal dos atendidos, atualizados e em boa ordem. sempre à-disposição dos

agentes públicos responsáveis pelo controle intemo e externo do MUNICiPtO, de forma

â gârantir o acesso às informações da çgfreta aplic4ção e utilização dos recursos financei-

ros recebidos;
asseguraÍ ao MIIIICÍPIO as condições necessárias ao âcompanhameato, supervisào.

§scalização e avaliâção da execuçào e dos resultados dos sewiços objeto dcsrc Convênio.

espesialmente para asseguraÍ a qualidade do trabalho desenvolvido e a adequada aplica-

ção dos recursos financeiros repassados;

rcpoÍ ou r€stituir, ao MUNICÍPIO, o numeririo, devidamente atualizado no periodo, ate

a data do efetivo depósito, quando houver o descumprimento da sua utiliuçâo:
autorizar a afixação, em suas dependências, em local de flícil visualização, dT informr-
gões c oÍientações sobre os serviços prestados e da participação do MIINICIPIO. bem

cono aoe órgâos das demais esferas govemamentais no respectivo Projcto, cujos recur-

sos teúam origcm nas disposiçõe§ deste Coilvênio, quândo for o caso;

arce, única e cxclusivamentc, com todo e qualquer ônus de natureza trabalhista' previ-

derciáÍia ou social. acaso decorrentes da execução do presentc instrumento'

CLÁUSL.I,A OUARTÀ: DO IMPORTE A SER LIBERADO

4,1. Para a regular execução do presente Convênio, o MII.I\ECÍPIO rc-

passará à INSTfIUIçÃO, o valor total de R$ 133.7t7,99 (cento e trinta e três mil, setecentos e

dezessete reais e noventâ e nove centâvos).

4.2. O valor especificado no item anterior deverá ser repassado' pelo

MUNICÍPIO à INSTITIIIÇÃO, em 0l (uma) parcela de RS 133.717,99 (c€nto e trintâ e três

mil, s€tecentos e dezessete r€âis e noventa e nove centavos)' cuja dcspcsa correrá à conta da do-

râção 01.09,90.10.302.2010.10033.3.50.39.00 - licha 39t - fonte 05, consÍânte do orçamento

vigente do MUNICÍPIO, que scrá regularmenle empenhado, em nome da INSTITUIÇÃO, para

atender a tal finalidade.

4.3. Conforme Plano de Trabalho apresentâdo a INSTITUIÇÃO com-

prômete-se a aplicar a quantiâ total de R§ 133.717,99 (cento e trintr e tlês mil, setecentos e

zessete reais € noventa e nove centâvos) no objeto do convênio. no período corespondente

meses de Março de 2023 e Maio de 2023.

aos
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5.I. O NÍUNIC IO efetuará repasse dos recursos financeiros à INSTI-
TUfÇÁO de acordo com o cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, obser-
vado o § 3' do art. I l6 da Lei Federal no. 8.666, de 2l de junho de 1993, com as âlterações posteri-
ores, além do previslo na legislação municipal incidente. Os recursos seÍão transferidos na forma
de repasse em duas parcelas, observados os parâmetros já estabelecidos.

CLÁUSULA SEXTA: DA PRESTACÃO DE CoNTAS

ó.1. A INSTITUIÇÃO prestará contas ao MUNICÍPIO, conforme o
contido no Decreto Municipal n". 7076, de l0 dejaneiro de 2003, da seguinte forma.

6.1.1. mensal: mediante a apresentação mensal de relatório das atividades desenvolvidas, alem
do demonsrativo de execução fisico-financeiro (Anexo "l/3"). do demonstrativo de

despesas conforme Projeto (Ânexo "2/3') e, ainda, do demonstrativo de receita e despe-

sa (Anero "3/3"). todos referentes aos recursos recebidos no mês anterior, assinados pe-

lo respectiro representante lcgal. acornpanhados da documentaçâo peninente:

final: nos moldei.dos Anexos " do cita& Decreto até 30 dias após o
término do prâzo do Plano de Trâbalho.

6.2. Na prestâção de contas deverão ser apresentados. conforme o caso

os seguintes docmrentos. mediante oficio especifico:

ó.1.3.

6.2.1.

6.2.2.

6.2.3.
6.2.1.

6.2.5.

6.2.6.

6.2.1.
6.2.8.

relação nominal dos atendimentos realizados, assinada pelo reprcsentante legal da I\S-
TITUIÇÀO:
relatório das ações que comprovçm o atingimento das metas dc qualidade definidas no

Plano de Trabalho:
demonstrâtivo dc execução fisico-financeiro (Anexo'l/3" do Decreto n".707í03):
demonstrâtivo mensâl de despesas confcrrmc hojeto (Ancxo "213" do D€creto n".

7076t03\:,
relaçâo de pagamentos efetuados com recuÍsos repassados pclo MUMCÍPIO conformc
ordem cronológica de dâta de emissão do respectivo documcnto (e não da data de quita-

ção), informando o número do cheque do rcspecúvo pagamento no local apropriadtr
(Anexo "3/3" do Decreto no. 7076103);
côpia dos extratos da conta bancária espccífica e conciliaçào bancária relativo ao conr'ô-
nio, se necessário;
cópia do convênio:
documcntos de despesa, que dcverào scr Íefcrentcs ao mês de competência do rccurso

rcpassado. os quais conterão, ainda, obrigatoriamente, a indicação, nos rcspcetirtrs origi-
nais. da mcnçào erprcssa de todos os aspcctos atinentes (idcntificação do Convênio. da

Íbrrtc dos rccursos repassados. etc.). para. em seguida. screm extraídas as côpias rcpro-
grálicas que scrão juntadâs nas respcctivas prestações de contas. Os originais dos docu-
rncntos ficarão arquivados na INSTITUIÇÂO, à disposiçào dos órgàos t'iscalizadores.

podendo ser requisitados para veriltcaçào. na forma da legislaçào própria. com ultcrior
devolução;

6.2.9. estatuto social e suas eventuais alterações, acompanhado da ata da eleiçâo da atual Di
toria, devidamente arquivados no Cartório competente;

6.2. t 0.
6.2.1I .

balanço patrimonial e/ou demonstrativo de receita e despesa do exercício já exigível;
declaração da existência de fato e de funcionamento da INSTITUIÇÃO. Íelativâ ao

exercicio em que o numerário foi recebido, firmada por autoridade pública estaduâl oü

federal, com jurisdiçào neste Município;
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6.2.12. manifestação expressa do Conselho Fiscal, ou órgão correspondente da INSTITIIIÇ o
sobre a exatidão do montante comprovado, atestando estar depositada eventual parcela

ainda não aplicada;
comprovante de recolhimento previdenciário que, por ventur4 resulte da execuçâo do

contrato, nos termos da legislação aplicável, ou declaração expressa, sob as penas da lei,

da sua não-incidência (Decreto no. 707ó103, art. I l' 9;
comprovante do recolhimento das demais obrigações patronâis, que resultem da execu-

çàô do contrato, ou declaração expressa, sob as penas da lei, da sua não-incidência (De-

creto n". 7076/03, art. I I, VD;
declaração, sob as penas da lei, de que expõe, em seu átrio ou poÍaria, que o respectivo

objetivo social e/ou Programa,/Projeto é desenvolvido com recursos públicos, especifi-

cando a esfera colaboradora e o órgão repassador, conforme modelo fomecido pelo

MUNICÍPIO;
comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver' na conta ban-

crária indicada pelo MUNICiPIO, por ocasião da ptestação de conta final.

6.2.r 3.

6.2.14.

ó.2.15.

6.2.16.

ó3. Na presação de coilta flnâl deverão ser atendidos todos subitens de

6.2.1 a 6.2.16 do item 6.2. acima.

6.4. Qualquer despesa em descontbrmidade com os perccnruais prer istos

no Plano de Trabalho e,'ou Plano de Aplicaçào do Projeto de\erá ser previanlent€ apreciada pelo

responsável do setor competenre do MUNICÍPIO. parr u)rcrior deliberaçào do conselho Fiscal.

com vistas a regular autorização, sob pena de não ser aceita.

6.5. Não serão aceitas. pelo MUNICÍPIO' as despesas Íeferentes a juros

dc qualquer nanreza. inclusive taxa de adlninistração. tarifa de excesso ou qualquer tarifa oriunda

r.lc saklo devedor quc a INSTITUIÇÃO vcnha a tcr na cxccuçào dos trabalhos propostos.

CLÁUSULA SÉTMÍA : DA RESTITUICÃO

7.1. A INSTITUIÇÃO compromete-se a restituir. no prazo de 30 (trinta)

dias. os valores repassatlos pelo MUNICÍPIO, atualiza4os pelos índices dc remuneração das ca-

dcmctas dc poupança, nas scguintcs hipótcscs:

7.t.1.
7.1.2.
7.1.3.

1 .1.4.
7.1.5.

inexecução total ou parcial do objeto deste Convênio;
nâo apresentaçiio da docrÍrentãção Êxigida, conforme o caso;

utilizâção dos rÊcursos Íinanceiros, ainda que em caÍáter emergencial, em finalidade diver-

sa da estabelecida neste instrumento;
realização de despesa em data anterior à vigência do instrumento;
pagaÍnento em datâ posterior à vigência deste instÍumento.

LÁUSULA oITAV .\TROI-E E tz^ Ãoo Ão Do
CO \ro.

8.1. O controle e a fiscalização da execuçào do presente ajuste ficarão sob

encargo do órgão municipal responsável pela execução da política pública voltada para a área da

saúdJdo MUXTCÍPIO. sem prejuízo daquelas desenvolvidas, interna e extemamente' pelos de-

mais órgâos e Poderes, na forma da legislaçâo própria e, em especial, o Decreto Municipal n''
7076, de l0 de ianeiro de 2003.
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P.{RCELA \tÊs V.{IOR DA PARCELA

MU N ICI PIO 0l Mârço/2023 R$ l3-1.7t 7.99
TOTAL RS 133.717.99

PREFBITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

9.2. Quando da denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos através de Guia de Recolhimento, no prazo impronogável de 30 (trin-
ta) diâs do evento, sob pena de instauraçào de tomada de contas especial do responsável, providen-
ciada pela autoridade competente do MUNICIPIO. nos termos do parágrafo 6. do aÍ. 116 da Lei
Federal n'. 8.ó6ó, de 2l dejuúo de 1993, e modificações posteriores.

I a
CLÁUSULA DÉCIMA: DÀS ÁLTERACÔES

10.1. Este Convênio poderá ser aditado. por acordo entre os parrícipes,
nos casos de acréscimo ou reduçào do núlero de atendidos, bent como para prorrogação do prazo
de ligência, supl€ssào ou suplementaçào de seu valor. ou a adequação a qualquer outro fator su-
peneniente.

ll.l. O presente Conr,ônio rigorará pelo periodo de compreendido de 2
(doisl meser, conforme prcüsto. podendo scr prorrogado. ate o limite Icgal. desde que haja dispo-
nibilidade de recursos linanceiros. cstejam s€ndo alcançadas as metas fixatlas pelo respectivo pro-
jeto e ocorra o interessc dos paíícipes.

CLA DÉCI}I,\ PRIMEIRA: DA VI

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FUNDAMf,NTACÃO JURiDICA

12.1. O prcsente Clonvênio ó cclcbrado com laslro na Consrituição Fcilc-
ral (art. 6', 7" c 19ó, dentre outros); Lei Federâl n". 8.080, de 19 de setembro de I 990 (art. 2.1 c scu
parágrafo único, art. 25); a l,ei Federal n'. 8.666, de 2l de juúo de 1993, com as alterações poste-
riores; c.c. a Const. Estaduâl (arts. 219 e segs. c.c art. 144 e art. lll); a LOM (ans. 178 e 180); d
Lei Municipal n". 3.555, de l0 de maio de 2001, e, âind4 o Demeto Municipal n.. 7076, de l0 de
janeiro de 2003.

13.1. Para todos os efeitos legais, dá-se o valor total estimativo de
133.717,99 (cento e trintâ e três mil, setecentos e dezesset€ reâis € noventa e nove centâvos) ao

resente instrumento. conforme cálculos no uadro abaixo

DESCRIÇÀO
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CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃo E DA DENÚNCIA

9.1. Este Convênio poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de quaisquer
dos partícipes, ser rescindido ou denunciado mediante notificação préviâ de 30 (trinta) dias, ressal-
vada a hipótese de rescisão por descumprimento de suâs CLÁUSULAS ou por infração legal. Em
qualquer caso, responderá cada partícipe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento do
acordo.

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA: Do vALoR ATRIBUiDo Ao TERMo CoNVENIAL
/
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cr,ÁusuLa oÉcrl.rl ouanla: oa pugLlc,{ÇÃo

14,1. O setor competente do MUNICÍPIO proüdenciará a publicação do
extrâto do presente instrumento, dentro do prazo legal.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA: DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de SUZANO, Estado de São
Paulo para dirimir quaisquer questões resultantes dâ execução deste Convênio e que não seja solu-
cionada pelas paÍes de forma amigável e na esfera administrativa, ainda que outro concorra em
competência. por mais privilegiado que seja.

firmam
nhas

Testemunhas:

SADAO SAKAI
Interventor

INSTITUIÇÃO

2.

condições aiustadâs,
testemu-

SUZÀNO

Suzano,

r.( &d-
Thábata de Oliveira Haseyama
RG: 40.909.081-5-SSP/SP RG: 27

de Oliveira
-SSP/SP
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